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EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA, através da Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio nomeada pela Portaria nº 59 de 03 de Fevereiro de 2025, comunica que se encontra aberta 

o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026, para CREDENCIAMENTO DE POUSADAS 

ESTABELECIDOS NA CIDADE DE BAIXA GRANDE-BA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM A SEREM EXECUTADAS EVENTUALMENTE E DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  

 O Edital poderá ser consultado e/ou adquirido diretamente no Portal do Município no endereço eletrônico 

https://www.baixagrande.ba.gov.br/site/editais e  no Portal Nacional de Contratações Pùblicas – PNCP, 

devendo a documentação ser entregue no Setor de Licitações, situado no Prédio da Prefeitura Municipal, 

na Av Dr Heraldo Alves Miranda, nº 737 – Centro de Baixa Grande/Ba. Mais Informações no setor de 

licitações na sede da Prefeitura de Baixa Grande/Ba, de 2a a 6o das 08:00 as 12:00 Tel (74) 3258-1165 ou 

pelo e-mail licitacoesbx@gmail.com . O presente edital ficará aberto pelo prazo de 12 (dose) meses contados 

a partir da data de sua publicação e será regido pela Lei Federal 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal 

009/2024: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O presente edital tem por objeto o credenciamento para contratação de Pessoa Jurídica  para prestação 

de serviços de CREDENCIAMENTO DE POUSADAS ESTABELECIDOS NA CIDADE DE BAIXA 

GRANDE-BA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM A SEREM EXECUTADAS 

EVENTUALMENTE E DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

conforme as especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos 

específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para a realização da prestação dos serviços. 

1.2 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.2.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

1.2.2. ANEXO II – Formulário de inscrição ao credenciamento. 

1.2.3. ANEXO III – Declarações do requerimento de credenciamento. 

1.2.4. ANEXO IV – Minuta do termo de contrato ao credenciamento. 

1.2.5. ANEXO V– Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

1.2.6. ANEXO VI - Modelo de declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021). 

1.2.7. ANEXO VII - Modelo de Proposta de Preços; 

1.2.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração da licitante de que a proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021).  

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.1. Poderão participar deste processo licitatório Pessoas Jurídicas interessadas pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de Pessoas Jurídicas: 

2.2.1. Em formação de consórcio; 

2.2.2. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência judicialmente decretadas, ou em 

processo de recuperação extrajudicial; 

2.2.2.1 Em caso de empresas em recuperação judicial, admite-se a participação, desde que amparadas em 

certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

https://www.baixagrande.ba.gov.br/site/editais
mailto:licitacoesbx@gmail.com
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2.2.3. Em dissolução ou em liquidação; 

2.2.4. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do 

artigo 156, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021; 

2.2.5. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 

nos termos do artigo 156, inciso III da Lei n° 14.133, de 2021, e decretos regulamentadores; 

2.2.6. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de 

direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 

9.605, de 1998; 

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, §§ 1º e 2º da Lei nº 

14.133, de 2021;  

2.2.10. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 

2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

 

3. DO PROCEDIMENTO: 

3.1. O procedimento obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei n° 

8.078/1990 e Lei Complementar nº 123/2006.  

3.2. É assegurado acesso permanente a qualquer interessado Pessoa Jurídica que preencha as exigências 

estabelecidas para o credenciamento, podendo realizar inscrição a partir da publicação deste instrumento. 

3.3. O prazo de vigência do credenciamento é de 12 meses contados a partir da publicação, durante o qual 

as interessadas poderão se credenciar desde que atendam às condições de habilitação, observadas as 

condições fixadas neste Edital e as normas pertinentes. 

3.4. A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa competente, após o 

reconhecimento do cumprimento de todas as exigências estabelecidas, o que ensejará a subscrição do 

Termo de Contrato ao Credenciamento, o qual terá vigência de 12 meses. 

3.5 A prestação dos serviços será remunerada com base nos valores definidos nos Anexos deste Edital, 

ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela de remuneração 

adotada. 

3.6. É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial, bem como a subcontratação 

parcial do objeto. 

3.7 Para realizar o credenciamento a Comissão de Contratação poderá utilizar-se de assessoramento técnico 

ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará o processo.  

 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 O processo de credenciamento seguirá as seguintes etapas: 

a) Inscrição; 

b) Habilitação; 

c) Classificação; 

d) Realização de sorteio entre os credenciados, se for o caso; 

e) Convocação; 

f) Assinatura do Termo de Contrato; 

g) Publicação de Resumo do Termo de Contrato. 

4.2. As três primeiras etapas correspondem ao processo de credenciamento, e as três etapas seguintes, à 

própria execução dos efeitos do credenciamento. 

4.3. A divulgação da lista dos credenciados em sítio eletrônico oficial, não impõe à administração a 

obrigação de celebrar Termo de Contrato. 
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5. DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO: 

5.1. O processo de Credenciamento será conduzido pela Comissão de Contratação do Município de Baixa 

Grande/Ba. 

 

6. DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO: 

6.1. DA INSCRIÇÃO 

6.1.1. O credenciamento poderá ser feito a qualquer tempo, enquanto vigente o prazo, desde que 

preenchidas as condições e atender a todas as exigências deste Edital; 

6.1.2 O ato de inscrição para o processo de credenciamento se dará através de preenchimento de formulário 

disponibilizado no anexo II deste Edital e apresentação dos seguintes documentos: 

6.2 DA HABILITAÇÃO 

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1.1. Habilitação Jurídica para Pessoa Jurídica: 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleições de seus administradores; 

c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

6.2.2. Da HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

h) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

6.2.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA  

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 

Jurídica, conforme o caso.  

6.2.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

6.2.5. Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, ilegíveis, com 

emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não atenderem às exigências deste 

Edital. 

6.2.6. O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência do credenciamento, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

6.2.7. Toda documentação exigida nesse Edital poderá ser apresentada em original, cópia autenticada na 

forma da lei ou pela Comissão de Contratação ou servidor designado por esta. 

6.2.8. As empresas interessadas deverão preencher todos os itens do formulário, podendo credenciar-se nos 

serviços junto à Comissão de Contratação do Município de Baixa Grande/Ba. 

6.2.9. O formulário preenchido e demais documentos previstos no item 6 deverão ser entregues no Setor de 

Licitação de na Sede desta Prefeitura, localizada na Av Dr Heraldo Alves Miranda, CEP: 44620-000, a 

partir da publicação deste instrumento, nos horários das 08h:00min às 14h:00min, em envelope fechado, 

de forma a não permitir sua violação, cuja parte externa deverá constar a seguinte descrição: 

 

Modelo:  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

TELEFONE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

6.2.10. As pessoas interessadas receberão comprovante de inscrição identificando o nome, CPF e RG, 

devidamente datado e assinado por servidor designado. 

 

6.2.11. Não poderá ser habilitada, a sociedade empresária que deixar de apresentar documentação prevista 

no item 6, ou deixar de prestar informações complementares solicitadas durante o processo de 

credenciamento pela Comissão de Contratação, mediante comunicação indicado no formulário de inscrição. 

6.2.12. A Comissão de Contratação devolverá a documentação aos interessados que tiverem suas inscrições 

indeferidas. 

6.2.13 A Comissão de Contratação concluirá pela habilitação das interessadas, mediante parecer 

circunstanciado e individualizado por pretendente, que cumprirem as exigências do item 6; 

6.3. Documentações complementares: 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 

art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021; 

b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 

IV, da Lei 14.133/2021; 

d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, conforme art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. Da classificação: 

6.4.1. A Comissão, após análise da documentação dos participantes, verificada sua regularidade, se o 

número de empresas superior ao necessitado, ordenará a classificação dos credenciados para fins de 

contratação, obedecendo o seguinte critério:  

6.4.2 A classificação dos interessados se dará de acordo com a ordem cronológica de credenciamento, desde 

que observados e atendidos os critérios objetivos da escolha.  
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6.4.3. Após realizado análise dos documentos relativos à habilitação o resultado será disponibilizado no 

Sítio Eletrônico Oficial.  

6.4.4. Havendo descredenciamento, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de classificação, 

reordenando os demais. 

6.4.5. A Comissão de Contratação avaliará os casos omissos, considerando sempre o interesse público. 

6.4.6 É assegurada a rotatividade entre os credenciados, sempre excluída a vontade da Administração na 

determinação da demanda por credenciado, inclusive entre os que já estão credenciados. 

 

7.  DA CONVOCAÇÃO: 

7.1. A convocação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas planejadas e programadas e a 

disponibilidade financeira e orçamentária. 

7.2. A Comissão de Contratação convocará o credenciado para a prestação do serviço, através de publicação 

no Sítio Eletrônico Oficial. 

7.3. O ato de convocação conterá, resumidamente, objeto, local da prestação do serviço, valor da 

contratação, fundamento legal e dotação orçamentária. 

7.4. O convocado deverá assinar o Termo de Contrato, que lhe será encaminhado pela Comissão de 

Contratação, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da data de recebimento deste. 

7.5. A convocada que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato, no prazo estipulado, decairá 

do direito de prestar o serviço, independentemente de notificação, deverá prestar esclarecimentos 

pertinentes no prazo de 72 (setenta e duas) horas após findo o prazo de Adesão, estando sujeita às 

penalidades previstas na Lei 14.133/2021, inclusive com descredenciamento. 

7.6. Caso a convocada não atualizar a documentação exigida para assinatura do Termo de Contrato, será 

convocada a próxima credenciada da lista, respeitada a ordem de classificação. 

7.7. A execução dos serviços somente será autorizada após a publicação do extrato do Termo de Contrato, 

em conformidade com suas cláusulas. 

 

8. RECURSOS: 

8.1. Das decisões da Comissão de Contratação, inabilitação do participante ou de elaboração da lista dos 

credenciados, caberá recurso a ser interposto, no prazo de 03 (três) dias, contados da sessão pública e da 

lavratura da ata, nos termos do artigo 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual deverá ser protocolizado 

no Setor de licitação da Prefeitura Municipal de Baixa Grande, situada na Av Dr Heraldo Alves Miranda, 

737, CEP: 44620-000 ou encaminhado para o e-mail: licitacoesbx@gmail.com. 

8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Contratação, no prazo de 03 (três) dias úteis, procederá a instrução 

deste, com os documentos e informações necessários, procedendo ao juízo prévio de retratação, se for o 

caso. 

8.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1. As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, considerando as especificidades da 

prestação do serviço, a duração e o custo previsto para este, ressaltando sempre o interesse público e o 

equilíbrio financeiro do Termo de Contrato, conforme as determinações da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 

por parte da contratada. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0501 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL; 0901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO; 1001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA; 1101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 1102 – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 0701 – SECRETARIA MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO; 0702 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 1201 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, ESPORTE, LAZER, TURISMO E JUVENTUDE 
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2.008 – MANUTENÇÕES DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL; 2.013 – 

MANUTENÇÃO DAS AÇOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS; 2.019 – 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO; 2.022 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 2.023 – 

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA; 2.030 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 2.031 – FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

TUTELAR; 2.032 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL BÁSICA; 2.033 – 

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL; 2.044 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO; 2.045 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 2.046 – 

FUNCIONAMENTO DA REDE DE ENSINO BÁSICO – ENSINO FUNDAMENTAL; 2.069 – MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE CULTURA. 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

FONTE: 1500(1001) – 1500(1002) – 1600 – 500 – 660. 

 

11. RESCISÃO: 

11.1. A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e demais as 

consequências previstas no termo, na Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados 

nos incisos I a VI e IX, do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

11.2.1 A rescisão do Termo de Contrato implicará o descredenciamento. 

11.3. A prestadora poderá rescindir administrativamente sua inscrição no credenciamento, desde que 

comunique expressamente esta intenção com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.  

11.4. A rescisão do ajuste, poderá ser solicitado a qualquer tempo, pelo credenciado, mediante notificação 

à Administração, com antecedência de 05 dias. 

 

12. DO DESCREDENCIAMENTO: 

12.1. Constituem hipóteses de descredenciamento: 

I – Incidir em uma das hipóteses previstas nos itens 11.1 a 11.2 deste Edital; 

II – Deixar o credenciado de apresentar as atualizações dos documentos solicitados; 

III – Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato; 

IV – Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou irregularidades que 

afrontem princípios constitucionais; 

V – Obtiver nota inferior a 60% (sessenta por cento) na avaliação de desempenho; 

VI – Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou administrativa da 

credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de não atender às exigências 

estabelecidas; 

VII- Desatendimento as determinações regulares da Prefeitura Municipal de Baixa Grande/Ba, destinadas 

a regulamentação e desenvolvimento dos serviços profissionais credenciados; 

VIII - Os casos de descredenciamentos serão formalmente motivados, assegurando-se o direito ao 

contraditório, e ampla defesa. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

13.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de recebimento dos envelopes, qualquer pessoa poderá impugnar 

este Edital. 

13.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacoesbx@gmail.com, ou por 

petição dirigida ou protocolada na sede da prefeitura, no endereço Av Dr Heraldo Alves Miranda, 737, 

Baixa Grande/Ba. 

13.3. A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data de recebimento dos envelopes. 

13.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada nova 

data para a realização, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
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13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Comissão 

de Contratação, até 03 (três) dias úteis antes da data de recebimento dos envelopes, exclusivamente pelo 

endereço eletrônico licitacoesbx@gmail.com.  

13.6. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de recebimento dos envelopes, podendo a 

Comissão de Contratação requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 

anexos. 

13.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Comissão de Contratação, nos autos do processo de credenciamento.  

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. O Município de Baixa Grande/Ba poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular o presente Edital, na 

forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação. 

14.2. A qualquer tempo, antes da data de abertura do credenciamento, poderá o Município de Baixa Grande, 

se necessário, modificar este instrumento, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das inscrições propostas. 

14.3. É facultada à Comissão de Contratação promover, a qualquer tempo, diligência destinada a esclarecer 

ou complementar a instrução de processos. 

14.4. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado da Comissão de 

Contratação. 

14.5. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho motivado, se 

tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que revele inidoneidade ou falta 

de capacidade técnica ou financeira. 

14.6. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste 

credenciamento poderão ser prestados no local de entrega dos documentos ou no endereço eletrônico 

licitacoesbx@gmail.com.  

14.7. A revisão ou reajustamento dos preços só ocorrerá mediante alterações dos preços dos anexos 

integrantes do presente credenciamento, considerando o interesse da Administração, justo preço do 

mercado e nas hipóteses de força maior e caso fortuito, sempre precedidos de justificativa. 

14.8. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Ipirá, 

Estado da Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.9. Os casos omissos serão dirimidos pelo Município de Baixa Grande/Ba, com auxílio técnico da 

Comissão de Contratação. 

 

Baixa Grande/Ba, 10 de Fevereiro de 2026 

 

 

_________________________________________________ 

PEDRO LIMA NETO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” 

e “i”, da Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE POUSADAS ESTABELECIDOS NA CIDADE DE 

BAIXA GRANDE-BA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM A SEREM 

EXECUTADAS EVENTUALMENTE E DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

  

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE:  

 

LOTE ÚNICO 

I

I

T

E

M 

DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

Hospedagem em apartamento individual, no 
perímetro urbano terão como base a quantidade de 
diárias contratadas, sendo que cada diária se refere ao 
período de 24 (vinte e quatro) horas, com café da 
manhã, com ar-condicionado, cama de solteiro,Tv 
colorida de nomínimo 14”,  banheiro no quarto 
hospedado e serviço de quarto (toalhas de banho, 
lençóis, cobertores, papel higiênico e limpeza) – com 
ar-condicionados. Serviço de Café da Manhã servido 
nas dependências da pousada em salão próprio, em 
serviço tipo self service contendo no mínimo os 
seguintes itens: água, café, leite, suco de fruta, bolo, 
pão francês,manteiga, queijo prato ou mussarela e 
presunto. (O quarto pode ser composto por 1, 2 ou 
mais camas, o valor cobrado é individual). 

DIÁRIAS 1500 R$ 80,00 
R$ 

120.000,00 

 

2 

Hospedagem em apartamento duplo, no perímetro 

urbano terão como base a quantidade de diárias 

contratadas, sendo que cada diária se refere ao 

período de 24 (vinte e quatro) horas, com café da 

manhã, com ar- condicionado,03 camas de 

solteiro,TV colorida de no mínimo 14”,  banheiro no 

quarto hospedado e serviço de quarto (toalhas de 

banho, lençóis, cobertores, papel higiênico e limpeza) 

–com arcondicionadosServiço de Café da Manhã 

servido nas dependências dapousada em salão 

próprio, em serviço tipo self service contendo no 

mínimo os seguintes itens: água, café, leite, suco de 

fruta, bolo, pão francês,manteiga, queijo prato ou 

mussarela e presunto 

DIÁRIAS 500 R$ 150,00 
R$ 

75.000,00 
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 VALOR TOTAL R$ 195.000,00 

 
VALOR POR EXTENSO: CENTO E SESSSENTA E DOIS MIL E 

QUINHENTOS REAIS. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Federal n.º 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

1.4. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois, como pode ser visto na sua 

descrição, os padrões de desempenho e qualidade puderam ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado, ou seja, figura como objeto amplamente disponível 

no mercado, cujas variações de qualidade não se revelam significativas. 

 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

Contrato, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado, de acordo com 

a legislação de regência. 

 

1.5.1. O objeto em questão configura-se como serviço contínuo, conforme definido pelo art. 6º, 

inciso XV, da Lei nº 14.133/21, uma vez que visa assegurar a manutenção de atividade essencial, 

cuja natureza se caracteriza por uma necessidade permanente e imprescindível aos usuários dos 

serviços prestados pela Administração. A continuidade do serviço é, portanto, fundamental para o 

adequado atendimento e a regularidade das atividades institucionais, atendendo aos princípios de 

eficiência e eficácia na prestação de serviços públicos.  

 

1.5.2. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

1.6. DO PARCELAMENTO DO OBJETO: 

 

1.6.1. Consoante o disposto no inciso VIII do art. 18 da Lei nº 14.133/21, a Administração Pública, 

em sua atuação, é instada a dividir as contratações de obras, serviços e compras em tantas parcelas 

quantas se revelarem técnica e economicamente viáveis, com o escopo de otimizar os recursos 

financeiros e promover o incremento da competitividade entre os licitantes, sem renunciar à 

economia de escala. Essa divisão objetiva, em regra, proporcionar melhor aproveitamento das 

alternativas do mercado, fomentando um cenário de ampla disputa entre os potenciais prestadores 

de serviços. 

 

1.6.2. No presente caso, contudo, a opção pela locação do objeto em lote único justifica-se 

amplamente, haja vista que tal configuração propicia à Administração uma melhor relação custo-

benefício, notadamente em razão da economia de escala proporcionada pela contratação única. 

Esse formato não compromete, de modo algum, a concorrência, uma vez que o mercado é 

amplamente composto por prestadores capazes de atender ao escopo integral da contratação, 

abrangendo todos os itens demandados sem quaisquer dificuldades operacionais. Assim, a 
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manutenção do objeto em lote único garante não apenas a obtenção de preços mais vantajosos, 

mas também assegura a eficiência e a coesão no fornecimento dos bens e serviços envolvidos. 

 

1.6.3. Além dos benefícios econômicos, a escolha de não parcelar o objeto encontra respaldo na 

necessidade técnica de se garantir a integralidade e a padronização dos serviços, evitando, assim, 

potenciais incompatibilidades entre diferentes prestadores e minimizando os riscos inerentes à 

execução fragmentada. Ao centralizar a responsabilidade em um único prestador, possibilita-se 

um controle mais eficaz sobre a qualidade do objeto adquirido, especialmente no que concerne ao 

atendimento das especificações técnicas exigidas e à solução de eventuais inconformidades que 

possam surgir. 

 

1.6.4. A não fragmentação, portanto, não apenas resguarda a economia de escala, mas também 

preserva a eficiência operacional da Administração, permitindo uma execução uniforme e contínua 

do objeto. Em se tratando de um lote único, tal escolha reflete um planejamento estratégico voltado 

à otimização dos recursos públicos, observando-se os princípios de economicidade e eficiência 

que devem nortear as contratações públicas. 

 

1.6.5. Diante do exposto, resta demonstrada a viabilidade e a vantajosidade do formato proposto, 

bem como a ausência de óbices legais para sua adoção, uma vez que a aquisição em lote único, 

nos moldes ora propostos, favorece a consecução dos objetivos institucionais, com estrita 

observância aos preceitos legais e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

1.7. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ELEITO: 

 

1.7.1. Os quantitativos definidos resultam de levantamento realizado necessidade pela 

Administração Pública, considerando a singularidade e as necessidades específicas de cada objeto. 

Tal análise, conduzida com critério e precisão, possibilitou a determinação de quantitativos que se 

alinham às demandas reais da Contratante, garantindo que a execução do objeto atenda aos padrões 

de qualidade e apresentação esperados, de modo a proporcionar a ambientação apropriada aos 

distintos contextos institucionais. 

 

1.7.2. Além do levantamento detalhado, a definição dos quantitativos foi embasada em 

experiências acumuladas em exercícios anteriores, proporcionando uma referência sólida para 

estimar com exatidão as quantidades de materiais indispensáveis. Esse histórico de dados serve 

como parâmetro seguro para prevenir tanto a insuficiência quanto o excesso de itens, assegurando 

que os recursos públicos sejam empregados de forma racional e eficiente. 

 

1.7.3. Assim, os quantitativos estabelecidos refletem uma metodologia fundamentada e 

meticulosa, direcionada para a realização de eventos e ações de alto nível que promovam a imagem 

institucional da Administração Pública. Dessa forma, busca-se garantir não apenas a eficiência e 

a qualidade das atividades executadas, mas também a otimização dos recursos e a observância dos 
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princípios de economicidade e responsabilidade. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

 

2.1. A Administração Pública, no cumprimento de suas funções institucionais, necessita 

frequentemente viabilizar a hospedagem de profissionais que prestam serviços ao Município de 

Baixa Grande-BA. Essas demandas decorrem da realização de atividades administrativas, técnicas 

e institucionais que envolvem a permanência temporária de pessoas na localidade, sem que 

possuam residência fixa no município. 

 

2.2. Uma das principais situações que geram a necessidade de hospedagem refere-se à participação 

de agentes públicos em capacitações, treinamentos e eventos de qualificação realizados em Baixa 

Grande-BA. Muitas vezes, instrutores, palestrantes e consultores externos são contratados para 

ministrar cursos e formações destinadas aos servidores municipais, exigindo a disponibilização de 

acomodações adequadas para sua permanência durante o período do evento. 

 

2.3. Além disso, há a necessidade de hospedagem para profissionais responsáveis por fiscalizações 

e inspeções, especialmente em contratos, obras e serviços públicos executados no município. 

Órgãos de controle, auditorias externas e equipes técnicas especializadas podem ser designadas 

para realizar vistorias e avaliações presenciais, demandando infraestrutura que garanta sua 

permanência de forma segura e adequada. 

 

2.4. Outra circunstância que exige a disponibilização de hospedagem está relacionada ao 

atendimento de demandas emergenciais. Em diversas ocasiões, profissionais de diferentes áreas 

são acionados para atuar em situações imprevistas e urgentes, como calamidades públicas, crises 

administrativas ou necessidade de suporte técnico imediato. Nessas situações, a presença 

temporária de especialistas no município torna-se imprescindível para a continuidade dos serviços 

públicos. 

 

2.5. Da mesma forma, a Administração frequentemente celebra contratos e parcerias institucionais 

que envolvem a atuação de consultores, assessores e prestadores de serviços que não possuem 

vínculo direto com o Município, mas que precisam permanecer na localidade por tempo 

determinado para a execução de suas atividades. Esse cenário reforça a necessidade de 

disponibilização de meios para garantir sua acomodação com condições adequadas. 

 

2.6. Além das razões mencionadas, há casos em que o Município promove eventos, encontros e 

reuniões institucionais que contam com a participação de representantes de outros órgãos, 

convidados técnicos ou membros de entidades parceiras. Para garantir a efetiva realização dessas 

atividades, faz-se necessária a possibilidade de hospedagem, assegurando a logística adequada 

para a permanência dos participantes. 
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2.7. Diante dessas necessidades, a contratação de serviços de hospedagem se mostra indispensável 

para o suporte às atividades institucionais do Município de Baixa Grande-BA, permitindo que os 

agentes envolvidos em ações administrativas, técnicas e emergenciais possam permanecer na 

localidade pelo tempo necessário ao cumprimento de suas funções. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 

3.1. Para atender à necessidade de hospedagem decorrente das atividades institucionais do 

Município de Baixa Grande-BA, torna-se imprescindível a disponibilização de acomodações 

adequadas para os profissionais que precisam permanecer temporariamente na localidade. Dessa 

forma, a contratação de serviços de hospedagem visa suprir a demanda por pernoite e estadia em 

estabelecimento devidamente estruturado, garantindo conforto, segurança e adequação às 

finalidades administrativas. 

 

3.2. A prestação do serviço abrangerá a hospedagem de profissionais envolvidos em 

capacitações, treinamentos e eventos de qualificação realizados pelo Município. A 

disponibilização de acomodações possibilitará que instrutores, palestrantes e consultores externos 

permaneçam no município durante o período necessário à realização das atividades de formação. 

 

3.3. Além disso, o serviço contratado atenderá à necessidade de hospedagem de profissionais 

responsáveis por fiscalizações e inspeções técnicas. Dessa forma, agentes designados para 

auditorias, vistorias e avaliações presenciais terão à sua disposição acomodações apropriadas para 

garantir sua permanência em Baixa Grande-BA pelo tempo necessário à execução de suas funções. 

 

3.4. O serviço também será utilizado em situações emergenciais, permitindo que profissionais de 

diversas áreas, acionados para atuar em crises, calamidades públicas ou demandas urgentes, 

possam contar com acomodações adequadas para sua estadia temporária. Esse suporte é essencial 

para garantir a continuidade dos serviços públicos em cenários imprevistos. 

 

3.5. Além disso, a contratação permitirá a hospedagem de consultores, assessores e prestadores 

de serviço vinculados a contratos e parcerias institucionais firmadas pelo Município. Dessa forma, 

profissionais sem residência fixa na localidade poderão desempenhar suas atividades com 

infraestrutura apropriada, assegurando a efetividade dos trabalhos contratados. 

 

3.6. A solução adotada também atenderá às necessidades de eventos institucionais promovidos 

pelo Município, viabilizando a hospedagem de representantes de órgãos públicos, convidados 

técnicos e membros de entidades parceiras. Assim, será possível garantir a permanência dos 

participantes durante reuniões, encontros e audiências realizadas na cidade. 
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3.7. Dessa maneira, a contratação dos serviços de hospedagem atenderá de forma eficiente e 

organizada às demandas da Administração Pública, proporcionando acomodações adequadas aos 

profissionais envolvidos em atividades essenciais ao funcionamento dos serviços públicos 

municipais. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade aplicáveis à contratação, os requisitos da contratação 

estão detalhados neste instrumento. 

 

4.2 Imperiosa, ainda, a apresentação da documentação prevista no alusivo à FORMA E 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO, deste Termo de Referência. 

 

4.3 Subcontratação: 

 

4.3.1 É vedada a subcontratação. 

 

4.4 Garantia da contratação: 

 

4.4.1Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, diante da natureza do objeto. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

5.1 Comunicações e Convocação: 

 

5.1.1 Após a assinatura do contrato, a Administração poderá convocar a Contratada para uma 

reunião inicial com o intuito de apresentar o plano de fiscalização. Este documento deverá detalhar 

as obrigações contratuais, os mecanismos de monitoramento, as diretrizes para a execução do 

objeto, o plano operacional de fornecimento (quando aplicável), o método de avaliação dos 

resultados e as sanções cabíveis, garantindo uma execução eficiente e transparente do contrato. 

 

5.1.2 A Administração poderá convocar um representante da Contratada para discussões e 

orientações, especialmente nos casos em que se demandem providências imediatas, assegurando 

a continuidade e a qualidade dos serviços prestados. 

 

5.1.3 Todas as comunicações entre a Administração e a Contratada deverão ser formalizadas por 

escrito, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica quando a celeridade do ato o exigir, 

respeitando as disposições legais aplicáveis. 

 

5.2 Forma de Execução: 
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5.2.1 Os serviços de hospedagem no município de Baixa Grande, consistirá em diária 

compreendendo a hospedagem em apartamento individual com cama de solteiro, apartamento 

duplo com cama de solteiro, incluso fornecimento de café da manhã; 

 

5.2.2  A pousada deverá fornecer conexão à internet aos hóspedes sem nenhum custo adicional; 

 

5.2.3 1.6. A pousada só efetuará a hospedagem mediante solicitação por escrito do setor 

requisitante, na qual deverá vir especificado o nome do hóspede, o período de estadia e o tipo de 

acomodação; 

 

5.2.4 Ligações telefônicas (locais, interurbanas ou internacionais), lanches, lavagem ou quaisquer 

tratamentos de roupas, estadia de acompanhantes, utilização ou locação de transportes, danos de 

qualquer espécie, bem como toda e qualquer despesas adicionais serão de exclusivo encargo do 

hóspede, não cabendo nenhuma responsabilidade financeira ou jurídica por parte da prefeitura 

municipal de Baixa Grande. 

 

5.3 Suspensão e Prorrogação do Contrato: 

 

5.3.1 Em casos de paralisação ou suspensão temporária do contrato, devidamente justificados, o 

cronograma de execução será automaticamente prorrogado pelo período correspondente, com 

registro das circunstâncias em apostilamento contratual. 

 

5.4 Inexecução e Substituições: 

 

5.4.1 O contrato deverá ser executado em sua totalidade pelas partes, observando-se as cláusulas 

avençadas e as normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, sendo cada parte responsável pelas 

consequências de uma eventual inexecução total ou parcial. 

 

5.4.2 Caso os objetos apresentem desconformidades com os padrões exigidos, a Contratada deverá 

efetuar a substituição dos itens em até 1 (um) dia útil, após notificação, sem ônus adicional para a 

Administração. 

 

6. DA GESTÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO 

 

6.1 O objetivo da gestão do contrato é assegurar o cumprimento integral das obrigações 

contratuais por parte da empresa contratada, garantindo a qualidade dos serviços e o atendimento 

às necessidades da administração pública. 

 

6.2 O gestor do contrato deverá controlar os prazos para solicitação e entrega dos produtos, 

conforme estabelecido no cronograma contratual.  
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6.3 A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de entrega definidos em cada solicitação 

formal. 

 

6.4 Caso haja atraso na entrega, serão aplicadas as penalidades previstas no contrato, observadas 

as justificativas apresentadas pela contratada. 

 

6.5 O gestor do contrato manterá um canal de comunicação constante com a empresa contratada, 

facilitando o encaminhamento de demandas, esclarecimentos e notificações. 

 

6.6 Deverão ser mantidos registros detalhados de todas as entregas, inspeções, notificações e 

demais interações entre as partes, a fim de documentar o histórico da execução contratual e 

possibilitar a transparência e rastreabilidade do processo. 

 

6.7 Rotinas de Fiscalização Contratual 

 

6.7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

6.8  Preposto: 

 

6.8.1 A contratada deverá indicar, mediante declaração, um preposto, no Município, aceito pela 

fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, 

sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, Número do CPF e do 

documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 
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6.8.2 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 

prestados, bem como quaisquer assuntos pertinentes ao bom andamento e execução do contrato. 

 

6.8.3 A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina 

do Trabalho. 

 

6.8.4 A Contratada deverá manter preposto indicado durante todo o período contratual. 

 

6.8.5 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

6.9 Fiscalização: 

 

6.9.1  O acompanhamento da execução do contrato será levado a efeito pelos fiscais de contrato 

de cada secretaria, que exercerá a fiscalização técnica e a administrativa. 

 

6.10 Fiscalização Técnica: 

 

6.10.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

 

6.10.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 

6.10.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.; 

 

6.10.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

6.10.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

 

6.10.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 
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6.11 Fiscalização Administrativa: 

 

6.11.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário; 

 

6.11.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

 

6.12 Gestor do Contrato: 

 

6.12.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

 

6.12.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

 

6.12.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

6.12.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

 

6.12.5 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração; 

 

6.12.6 O gestor do contrato, ou, em sua ausência, o fiscal administrativo, deverá enviar a 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6.12.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
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técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos. 

 

6.12.8 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
6.2.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de 

contrato:  

 

SECRETARIA/F

UNDO MUNICIPAL 

 

SERVI

DOR 

 

MATRIC

ULA 

PORTAR

IA 

Gabinete do 

Prefeito; Secretaria de 

Administração Geral e 

Secretaria de Administração 

Financeira 

Marilson Lima 

Santana Oliveira 
5855 

136/202

5 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

Rosilândia 

Silva Bela 
317 

136/202

5 

Secretaria 

Municipal de Educação 

Vanusa Silva 

Rios 
228 

136/202

5 

Secretaria Municipal 

de Assistência Social e 

Fundo Municipal da Criança 

e do Adolescente: 

Patrícia Mendes 

Sena 
5857 

136/202

5 

Secretaria Municipal 

de Agricultura e Meio 

Ambiente 

Roque Oliveira 

do Nascimento 
5841 

136/202

5 

Secretaria Municipal 

de Obras, Serviços, 

Saneamento e Urbanismo 

Bertran Alves 

Campos 
566 

136/202

5 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

7.1.1. Do recebimento: 
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7.1.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.1.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

 

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

 

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

7.2. Liquidação: 

 

7.2.1. A nota fiscal, e/ou fatura, deverá ser emitida em nome do Órgão Contratante e será precedida 

da execução dos objetos, conforme este Termo de Referência. 

 

7.2.2. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

7.2.3.1. o prazo de validade; 

7.2.3.2. a data da emissão; 

7.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.2.3.5. o valor a pagar; e 

7.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

 

7.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria da Administração, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2.6. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

7.2.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

 

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

7.3. Prazo de pagamento: 
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7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

7.3.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

= Percentual da taxa anual = 6% 

 

7.4. Forma de pagamento: 

 

7.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

7.4.3.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e 

Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, 

conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

 

7.4.3.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 

Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, 
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de 24 de julho de 1991;  

 

7.4.3.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar 

nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  

 

7.4.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

7.5. Antecipação de Pagamento 

 

7.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento seja parcial ou total, 

conforme as regras previstas no presente tópico. 

 

7.6. Cessão de Crédito 

 

7.6.1. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n.º 53, 

de 8 de julho de 2020, por tratar-se de regulação adstrita ao Governo Federal, em seu âmbito da 

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.  

 

7.6.2. A cessão fiduciária de direitos creditícios apenas poderá ser utilizada pela empresa 

contratada, quando houver regulamentação própria no âmbito desta Administração, às quais 

estarão reguladas por suas instruções normativas. 

 

7 DO REAJUSTE. 

 

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

 

7.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA 

(Índice de Preços ao Consumidor Amplo) exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade; 

 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 



  

 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Av. Dr Heraldo Alves Miranda, 737 - Centro - Baixa Grande 

 BA - CEP: 44620-000  
 

 

24 

 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 

 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer; 

 

7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

 

7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor; 

 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

 

7.8 O reajuste será realizado por Apostilamento. 

 

8 DAS OBRIGAÇÕES 

 

8.1. DO CONTRATANTE. 

 

8.1.1.  A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as disposições insertas no termo de referência, cláusulas contratuais e 

os termos de sua proposta;  

 

8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados, por servidor ou 

comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

 

8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

 

8.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçaõ dos serviços, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência;  

 

8.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber;  

 

8.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
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8.1.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;  

 

8.1.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  

 

8.1.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  

 

8.1.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias 

e passagens.  

 

8.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das prestações de 

serviços objeto do contrato;  

 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial desta instituição para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

 

8.1.9. Arquivar, dentre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, aditamentos, 

relatórios e notificações expedidas. 

 

8.1.10. Decidir sobre eventuais alterações necessárias acerca da contratação, nos limites 

permitidos por lei, para melhor adequação de seu objeto. 

 

8.1.11. Colocar à disposição da contratada os elementos e informações necessários à execução do 

objeto; 

 

8.2. DA CONTRATADA 

 

8.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, se 

houver seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

8.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, se houver, e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações que 

houver, como, por exemplo, da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

 

8.2.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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8.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

8.2.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 

(dez) dias o objeto com avarias ou defeitos; 

 

8.2.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente termo; 

 

8.2.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

8.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 

 

8.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na Minuta de Contrato; 

 

8.2.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.2.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

 

8.2.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

8.2.13. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte do Contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

 

8.2.14. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

juntamente com a fatura relativa ao serviço/fornecimento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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8.2.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

8.2.16. Cumprir as exigências das autoridades públicas; 

 

8.2.17. Manter, durante toda a exceção do contrato, em conformidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

  

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR/FORNECEDOR (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)  

 

9.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CREDENCIAMENTO.  

 

9.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que 

a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa prestadora/fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.4 Caso conste na Consulta de Situação do Prestador a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de aquisição 

similares, dentre outros. 

 

9.6 A Contratada será convocada para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

 

9.7 É dever da Contratada manter atualizada a respectiva documentação de habilitação ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.9 Se a Contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o prestador/fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.10 Serão aceitos registros de CNPJ de prestador/fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.11 Para fins de contratação, deverá o prestador/fornecedor comprovar os seguintes requisitos 

de habilitação: 

 

9.11.1 Habilitação jurídica:  

9.11.2 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;] 

9.11.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.11.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.11.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.11.7 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.11.8 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima:  ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente.  

9.11.9 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971 

9.11.10 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo nos termos 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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da legislação correspondente; 

9.11.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.12   Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

9.12.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas; 

9.12.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.12.3 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

9.12.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.12.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.12.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.12.8 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.(Anexo IV) 

9.12.9 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.12.10 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.13 Qualificação Econômico-Financeira:  

9.13.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

9.14 Da Qualificação Técnica 

9.14.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

 

9.15 Documentações complementares: 

9.16 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021; 

9.17 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 

14.133/2021; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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9.18 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021; 

9.19 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

 

10 1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o 

participante que: 

10.2.9 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.2.10 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.2.11 dar causa à inexecução total do contrato; 

10.2.12 deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo órgão licitante; 

10.2.13 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

10.2.13.1 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.2.13.2 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

10.2.13.3 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

10.2.13.4 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações requeridas;  

10.2.14 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.2.15 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

10.2.16 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

10.2.17 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

10.2.18 fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.2.19 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.2.19.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.2.19.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.2.19.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.2.20 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.2.21 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2.22 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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10.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os participantes, em 

qualquer momento do processo. 

 

10.4 Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos participantes as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

10.4.9 advertência;  

10.4.10 multa;  

10.4.11 impedimento de licitar e contratar;  

10.4.12 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

10.5.9 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.5.10 as peculiaridades do caso concreto; 

10.5.11 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.5.12 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

10.5.13 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

 

10.6 A sanção prevista na cláusula 10.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na cláusula 10.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

 

10.7 A sanção prevista na cláusula 10.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no item 10, deste Termo de Referência.  

 

10.8 A sanção prevista na cláusula 10.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública do ente que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos.  

 

10.9 A sanção prevista na item 10.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nas item 10.1.8, 10.1.9, 10.1.10, 10.1.11 e 10.1.12, bem como pelas infrações 
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administrativas previstas nas item 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na item 10.7 deste Termo de Referência, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

 

10.10 As sanções previstas nas item 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4, poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no item 10.3.2. 

 

10.11 Os atos previstos como infrações administrativas nas leis que versam sobre as licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

 

10.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

10.13 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

 

10.14 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

10.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no em livro próprio, mantido nesta 

Administração. 

 

10.16 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

10.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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10.18 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

10.19 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.20 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

10.21 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados à Administração. 

 

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Administração. 

 

11.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

0501 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL; 0901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO; 1001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA; 1101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 1102 – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 0701 – SECRETARIA MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO; 0702 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 1201 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, ESPORTE, LAZER, TURISMO E JUVENTUDE 

2.008 – MANUTENÇÕES DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL; 2.013 – 

MANUTENÇÃO DAS AÇOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS; 2.019 – 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO; 2.022 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 2.023 – 

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA; 2.030 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 2.031 – FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

TUTELAR; 2.032 – MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL BÁSICA; 2.033 – 

MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL; 2.044 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO; 2.045 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 2.046 – 

FUNCIONAMENTO DA REDE DE ENSINO BÁSICO – ENSINO FUNDAMENTAL; 2.069 – MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE CULTURA. 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

FONTE: 1500(1001) – 1500(1002) – 1600 – 500 – 660. 

 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

12 DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 A Administração reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não 
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estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

12.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal 

14.133/2021. 

12.3 Fica eleito o foro da Comarca de Ipirá – Bahia, como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

13. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA  

 

13.1 O presente termo de referência foi elaborado pelo departamento de planejamento e compras 

do Município de Baixa Grande/Bahia, a pedido das Secretarias interessadas e enviado para 

aprovação pelo Secretario Municpal de Administração Geral.o Sr Pedro Lima Neto. 
 

 

_______________________________ 

JOAO GUALBERTO DE ARAÚJO NETO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

 

___________________________________ 

ALANA LECIA SANTOS SILVA 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

 

 

___________________________________ 

EMILY MONICK BORGES PURIFICACAO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

 

 

___________________________________ 

PATRICIA MENDES SENA  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

 

 

___________________________________ 

GABRIELLA DA SILVA PEDREIRA  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

 

 

___________________________________ 

BERTRAN ALVES CAMPOS 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
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ANEXO II 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

 

MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO AO CREDENCIAMENTO 

 

 

 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 

 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO – Município de Baixa Grande/Ba. 

 

 O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no credenciamento do Município de Baixa 

Grande/Ba, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de CREDENCIAMENTO DE 

POUSADAS ESTABELECIDOS NA CIDADE DE BAIXA GRANDE-BA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM A SEREM EXECUTADAS EVENTUALMENTE E DE ACORDO 

COM A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, através da Secretaria de Municipal de 

Administração, nos termos do Credenciamento nº 001/2026.  

 

NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL:  

EMPRESA: 

CNPJ:  

ENDEREÇO:                                                                    CEP:  

Telefones - Comercial:                                               Cel.: 

E-mail:  

 

 

XXXXXXXXXXX-XX, XX de XXXXXXXXX de 20XX. 

 

 

Representante Legal:  

Empresa:  

CNPJ nº:  

 

Obs.: Assinatura e carimbo da empresa ou assinatura eletrônica.  
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ANEXO III 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 

 

 

XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXX, com sede à XXXXXXXX, neste ato 

representado por XXXXXX, portador do documento de identidade nº XXXXXX emitido por XXXXXX, 

vem requerer, através do presente, o seu credenciamento para prestar serviço de XXXXXXXX, conforme 

edital e regulamento publicado por este Município. 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

a) Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de todas as informações 

e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com os quais concorda; 

b) Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital; 

c) Realizará todas as atividades a que se propõe; 

d) Não se encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar de licitações ou contratar com 

órgão ou entidades da Administração Pública; 

e) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

f) Não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamento; 

g) Se compromete a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de 

contratação; 

h) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras. 

 

Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, devidamente 

assinada e rubricada. 

 

XXXXXXXXXXX- XX, ___ de _________ de 20XX. 

 

 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal) 

Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
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ANEXO IV 

 

CONTRATO Nº _____/2026 

CREDENCIAMENTO Nº _____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N° ____/2026 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 

MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE-BA E DO OUTRO LADO A EMPRESA ___________. 

PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura Municipal, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.794.912.0001-24, com sede administrativa à av 

xxxxx centro, Baixa Grande/Ba, neste ato representado pelo                                                                                                                                                  

Excelentíssimo Senhor Prefeito, XXXXXXXXXXXX, brasileiro,  capaz, portador da cédula de identidade 

RG nº. XXXXXXXX SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº. XXXXXXXXX, residente na cidade de Baixa 

Grande-Ba, denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ______________________, 

inscrita no CNPJ sob nº ________________, sediada à ________________________, representado pelo(a) 

Sr(ª). _______, portador(a) do RG nº XXXXXXX, expedidor SSP/____ e CPF sob nº 

__________________, doravante denominado CONTRATADA resolvem firmar o presente contrato de 

prestação de serviços, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Administrativo 

nº ___/____, condutor do Credenciamento de nº ___/___, sob a referência da Lei Federal nº 14.133/2021, 

ficando as partes sujeitas à Lei e às seguintes cláusulas e condições 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

________________, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, integrante do processo administrativo, 

identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos supracitados; 

independentemente de transcrição. 

1.3. Tabela da prestação do serviço: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1     

2     

3     

...     

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ____ contados do(a) __________, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 

3.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que serão 

empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


  

 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Av. Dr Heraldo Alves Miranda, 737 - Centro - Baixa Grande 

 BA - CEP: 44620-000  
 

 

38 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

5.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

5.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

5.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

5.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

5.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário: 

5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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5.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

5.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

5.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração.  

5.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo 

7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  

7.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

7.3.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 

7.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções; 

7.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

7.5.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.13. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o  Lucro Líquido 

(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os 

Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da 

Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996; 

7.22.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 

Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991; e, 

7.22.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 

31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  

7.22.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município,  na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

d) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j) A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.2. Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

i) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

r)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 

definitivo. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual.  

14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 

15.1. É vedado ao CONTRATADO: 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ipirá, Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Baixa Grande - BA, __ de _____________ de 2026. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

XXXXXXXX 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

__________________________________________ 

EMPRESA 

 XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

Xxxxxxxxxxxxxx 

Responsável Pela empresa 

 

 

TESTEMUNHAS: 

________________________________               _________________________________ 

CPF Nº:                                                                  CPF Nº: 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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ANEXO V 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(ART. 63, INCISO I, DA LEI Nº 14.133/21) 

 

 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), (CNPJ Nº), sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 

penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no edital referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros 

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes 

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum 

dos impedimentos elencados no Edital da credenciamento referenciado.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao Credenciamento 

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

 

XXXXXXXXXXX- XX, ___ de _________ de 20XX. 

 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal) 

Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

 

 

 

 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 

intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade 

nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da 

Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim(  )                   Não (  ) 

 

 

 

XXXXXXXXXXX- XX, ___ de _________ de 20XX. 

 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal) 

Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

 

ANEXO VII 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 

Razão Social/Pessoa Física:  

CNPJ/CPF:  

Endereço:  

Cidade:                                     

Estado: 

Telefone:  

 

AO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE/BA.  

 

Vimos apresentar proposta comercial referente ao Credenciamento Nº 001/2026, cujo objeto é 

CREDENCIAMENTO DE POUSADAS ESTABELECIDOS NA CIDADE DE BAIXA GRANDE-BA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM A SEREM EXECUTADAS 

EVENTUALMENTE E DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

conforme especificações: 

 

Item Descrição do serviço Und. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXX R$ XX  

 

DECLARO para todos os fins de direito, que concordo com todas as condições, estipuladas no Edital de 

Credenciamento Nº 001/2026, bem como seus anexos, principalmente no tocante à forma da prestação dos 

serviços, preços e prazos. 

 

Comprometemo-nos a fornecer todas as informações e documentos que nos forem solicitados, bem como, 

a nos mantermos em dia com todas as condições que se fizerem necessárias para autorizar o nosso 

credenciamento. 

 

Estamos cientes que, a qualquer momento o Município poderá cancelar o presente credenciamento, e que, 

com isso não nos caberá qualquer reclamação ou pedido de indenização. 

 

Com o objetivo de manter o cadastro de credenciado sempre atualizado, informaremos de imediato, toda e 

qualquer alteração que venha a ocorrer em nossos dados cadastrais. 

 

A Prestação dos serviços a que nos propomos não implicará qualquer vinculação empregatícia com o 

Município de Baixa Grande/ba, não podendo, portanto, pretendermos ou exigirmos vantagens daí 

decorrentes. 

 

DECLARO que as informações prestadas são verdadeiras, que concordo com os valores estabelecidos pelo 

Município de Baixa Grande/Ba 

 

XXXXXXXXXXX- XX, ___ de _________ de 20XX. 

 

(Nome e assinatura do representante legal) 

Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 
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ANEXO VIII 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA 

COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A empresa________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 

intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade 

nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 

14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

 

 

XXXXXXXXXXX- XX, ___ de _________ de 20XX. 

 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal) 

Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 

 

 

 

 


